Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

Uma nova história!

EMENDA ADITIVA N.º 29 AO PROJETO DE LEI N.º 42/2013

EMENTA: Adiciona, onde couber nos anexos de despesas do Projeto de Lei n.º 42/2013, a Ação de Implantação do (Projeto Olho Vivo) Piso Integral para os professores nas escolas da rede pública municipal.

Art. 1.º Fica adicionada aos Anexos de despesas do Projeto de Lei n.º 42/2013 a seguinte Ação: Pagamento de piso salarial integral aos professores da rede pública municipal.

Art. 2.º Esta emenda tramitará nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2013.

Sálvio Pires de Souza

Vereador

